
 
 
 
 

Assunto: SES-PRO-2023/54219 – Pregão Eletrônico n. 072/2025/SES 
 
 
 

INFORMAÇÃO TÉCNICA CONTÁBIL Nº 086/2026 
 
 
 
Em atenção ao MEMORANDO Nº 485/2026/CA/SUAC/SES-MT (fls. 13047-13048), solicitando 

Informação Técnica Contábil sobre as Planilhas de Custos apresentadas pelas empresas vencedoras do 

Pregão Eletrônico n. 072/2025/SES cujo objeto é a “Contratação  de  empresa  especializada  na 

prestação  de  serviços  contínuos  de  dietas  hospitalares,  lactário  e  lanches  para  UCT, oncologia, 

hemodiálise  e capacitação profissional, visando o fornecimento e distribuição de refeições 

hospitalares e lanches, nas instalações das Unidades Hospitalares da SES/MT”. 

 
À vista das informações apresentadas, a análise foi realizada considerando o saneamento dos 

apontamentos constantes da Informação Técnica Contábil nº 070/2026 (fls. 12606-12610), como segue: 

 

I - PALADARNUTRI LTDA 
 

1- Sobre o “CÁLCULO DO CUSTO DAS REFEIÇÕES”, fl. 12455/SES 

 

a) REITERAMOS que somatório do produto entre a “QUANTIDADE MENSAL” e a coluna “MÃO 

DE OBRA” deve coincidir com o valor total mensal apresentado na tabela de “MÃO DE 

OBRA” da folha 12966/SES; 
 

O Valor total do resumo da “MÃO DE OBRA” da “PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE 

PREÇO” é de R$ 137.363,35, conforme tabela da folha 12817, e print a seguir:  
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O Valor total da “MÃO DE OBRA” da planilha “CÁLCULO DO CUSTO DAS REFEIÇÕES”, fl. 12820 
é de R$ 149.580,60, conforme tabela da folha 129669, e cálculo abaixo:  

 

 
Verificou-se uma inconsistência de R$ 12.217,25 a maior, do valor da MÃO DE OBRA na planilha 

de “CÁLCULO DO CUSTO DAS REFEIÇÕES” em relação ao somatório das “PLANILHA DE CUSTO 

E FORMAÇÃO DE PREÇO”. 

 

b) REITERAMOS que deve ser retirado o custo da “MÃO DE OBRA” na base de cálculo dos 

impostos da planilha de “CÁLCULO DO CUSTO DAS REFEIÇÕES”, considerando que na 

“PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO”, os impostos já estão calculados no custo da 

“MÃO DE OBRA”.  Abaixo exemplo dos cálculos: 

 

CUSTOS INDIRETOS VALOR MENSAL
Mão de Obra Mão de Obra

DESJEJUM ADULTO/INFANTIL 3.385 R$ 2,56 R$ 8.669,89
COLAÇÃO ADULTO/INFANTIL 3.385 R$ 2,56 R$ 8.669,89
ALMOÇO ADULTO/SOLIDO 2.065 R$ 2,56 R$ 5.289,02
ALMOÇO ADULTO/LÍQUIDA 117 R$ 2,56 R$ 299,67
ALMOÇO ADULTO/LÍQUIDA RESTRITA 11 R$ 2,56 R$ 28,17
ALMOÇO/INFANTIL - SÓLIDA 1.330 R$ 2,56 R$ 3.406,49
ALMOÇO/INFANTIL - LÍQUIDA 56 R$ 2,56 R$ 143,43
ALMOÇO/INFANTIL - LÍQUIDA RESTRITA 5 R$ 2,56 R$ 12,81
MERENDA ADULTO /INFANTIL  - SÓLIDA 3.407 R$ 2,56 R$ 8.726,24
MERENDA ADULTO /INFANTIL  - LÍQUIDA 163 R$ 2,56 R$ 417,49
MERENDA ADULTO /INFANTIL  - LÍQUIDA RESTRITA 15 R$ 2,56 R$ 38,42
JANTAR/ADULTO - SÓLIDA 2.266 R$ 2,56 R$ 5.803,83
JANTAR/ADULTO - LÍQUIDA 122 R$ 2,56 R$ 312,47
JANTAR/ADULTO - LÍQUIDA RESTRITA 2 R$ 2,56 R$ 5,12
JANTAR INFANTIl - SÓLIDA 1.332 R$ 2,56 R$ 3.411,61
JANTAR INFANTIl - LÍQUIDA 48 R$ 2,56 R$ 122,94
JANTAR INFANTIl - LÍQUIDA RESTRITA 4 R$ 2,56 R$ 10,25
CEIA ADULTO/CRIANÇA - SÓLIDA 3.550 R$ 2,56 R$ 9.092,50
CEIA ADULTO/CRIANÇA - LÍQUIDA 165 R$ 2,56 R$ 422,61
CEIA ADULTO/CRIANÇA  - LÍQUIDA RESTRITA 15 R$ 2,56 R$ 38,42

ALIMENTAÇÃO PARA ACOMPANHANTES
Desjejum Geral Adulto 3.269 R$ 2,56 R$ 8.372,78
Colação Geral Adulto 2.575 R$ 2,56 R$ 6.595,26
Almoço Geral Adulto 3.629 R$ 2,56 R$ 9.294,84
Merenda Geral Adulto 3.258 R$ 2,56 R$ 8.344,61
Jantar Geral Adulto 3.254 R$ 2,56 R$ 8.334,37
Ceia Geral Adulto 3.050 R$ 2,56 R$ 7.811,87

ALIMENTAÇÃO PARA *FUNCIONÁRIOS/PLANTONISTA, RESIDENTES E INTERNOS
Desjejum (NOTURNO E DIURNO) 5.015 R$ 2,56 R$ 12.844,76
Almoço 5.190 R$ 2,56 R$ 13.292,98
Merenda 3.860 R$ 2,56 R$ 9.886,49
Jantar 2.376 R$ 2,56 R$ 6.085,57

Kit-Lanche da Manhã 363 R$ 2,56 R$ 929,74
Almoço 296 R$ 2,56 R$ 758,14
Lanche Tarde 53 R$ 2,56 R$ 135,75

LANCHE PARA CAPACITAÇÕES E TREINAMENTOS
KIT LANCHE 300 R$ 2,56 R$ 768,38
LACTÁRIO - INSUMOS
MAMADEIRA SIMPLES 395 R$ 2,56 R$ 1.011,70
SUCO POLPA DE FRUTA COM MÓDULO DE NUTRIENTES 15 R$ 2,56 R$ 38,42
VITAMINA COM MÓDULO DE NUTRIENTES 15 R$ 2,56 R$ 38,42
ÁGUA DE COCO COM MÓDULO DE NUTRIENTES 15 R$ 2,56 R$ 38,42
PAPA DE FRUTA 15 R$ 2,56 R$ 38,42
MINGAU COM COMPLEMENTO ALIMENTAR 15 R$ 2,56 R$ 38,42
TOTAL MENSAL R$ 149.580,60

ALIMENTAÇÃO DE PACIENTES EXTERNOS (UCT E HEMODIÁLISE), CAMPANHAS E PACIENTES 
AMBULATÓRIAL
(Quando a Unidade Hospitalar possui o serviço) – ESTIMADOS

TIPO DE REFEIÇÃO
QUANTIDAS 

MENSAL
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CÁCULO DO CUSTO DA REFEIÇÃO 

 
Exemplo: Desjejum Adulto Infantil 
 
 (+) Custo sem MO:    R$ 3,16 
 (+) Lucro (3%):     R$ 0,09 
 (=) Custo antes dos Impostos:   R$ 3,25 
        

(+) Impostos  
     Base de cálculo p/ os impostos: R$ 3,25/0,9035 = R$ 3,60 
      PIS (1,65%)    R$ 3,60 * 1,65% = R$ 0,06 
      COFINS (3%)    R$ 3,60 * 3,00% = R$ 0,11 
      ISS (5%)    R$ 3,60 * 5,00% = R$ 0,18  
      Total dos Impostos   R$ 0,35 
 
(+) MÃO DE OBRA (MO)  R$ 2,56 
 
(=) PREÇO DE VENDA 
      Custos + Impostos+ MO  R$ 3,25 + R$ 0,35 + R$ 2,56 = R$ 6,16 

   
PREÇO OFERTADO:    R$ 6,33 
PREÇO DA PLANILHA AJUSTADA:  R$ 6,16 
DIFERENÇA:    R$ 0,17 

 

No exemplo acima do “item 1 – Desjejum Adulto/Infantil”, o preço ofertado é de R$ 6,33 por 

refeição, porém na planilha “CÁLCULO DO CUSTO DAS REFEIÇÕES” o valor após as correções 

ficaria R$ 6,16, sendo assim, a planilha deve ser ajustada conforme modelo acima, para que o 

valor do item unitário e mensal seja igual ao preço ofertado no pregão. 

 

c) REITERAMOS para correção dos itens “ÁGUA MINERAL de 1,5 e 20 Litros”, “Café” e 

“Descartáveis (copo de água)”, devendo ser acrescentado o custo de produto, o lucro e os 

impostos, conforme modelo abaixo: 

 

 

TIPO DE REFEIÇÃO
QTE 

MENSAL

GÊNERO ALIMENTÍCIO 
(VR), DESCARTÁVEIS 
E CUSTOS INDIRETOS 

LUCRO - 
3%

TOTAL ANTES 
DOS IMPOSTOS     

- A -

PIS
- B - (A/0,935)*1,65%

COFINS - C - 
(A/0,935)*3%

ISS - D - 
(A/0,935)*5%

Mão de Obra - 
E

CUSTO UNITÁRIO POR 
REFEIÇÃO (Valor de 

referência) - (A + B + C 
+D + E)

CUSTO TOTAL DAS 
REFEIÇÕES - MENSAL

DESJEJUM 
ADULTO/INFANTIL

3.385 R$ 3,16 R$ 0,09 R$ 3,25 R$ 0,06 R$ 0,11 R$ 0,18 R$ 2,56 R$ 6,16 R$ 20.859,84

DESCRIÇÃO
QTE 

MENSAL
QTE 

ANUAL
CUSTO DO 
PRODUTO

LUCROS 
PIS

1,65%
COFINS

3%
ISS       
5%

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
MENSAL

ÁGUA MINERAL GARRAFA 
de 1.500ML (SETORES de 
ISOLAMENTO)

25 300 ??? ??? R$ 0,14 R$ 0,26 R$ 0,43 R$ 8,50 R$ 212,50

Café (SETORES) 920 11.040 ??? ??? R$ 0,13 R$ 0,24 R$ 0,40 R$ 8,00 R$ 7.360,00

ÁGUA MINERAL GARRAFÃO 
20 LITROS (SETORES)

990 11.880 ??? ??? R$ 0,17 R$ 0,30 R$ 0,50 R$ 10,00 R$ 9.900,00

Descartáveis (Copo de água) 
para todos o Hospital 105.000 1.260.000 ??? ??? R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,01 R$ 0,10 R$ 10.500,00

R$ 27.972,50VALOR TOTAL
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II - A L VARELLA LTDA 

 
 
1 - Sobre a Planilha de Custos e Formação de Preços  
 

REITERAMOS para que a empresa apresente as “PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 

PREÇO” por categoria com as correções sugeridas na Informação Técnica n. 070/2026 (fls. 

12606-12610).  

 

REITERAMOS para que a empresa faça um resumo das “PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO 

DE PREÇO”, conforme modelo abaixo: 

 

 
 

 
 
2 - Sobre as planilhas dos “CUSTOS DAS REFEIÇÕES”: 
 

a) As planilhas apresentadas as folhas 12629-12633, estão incoerentes com os custos 
apresentados nas planilhas auxiliares; 
 

Como exemplo, verificamos a planilha de custos das refeições do LOTE 2, fl.12629, e 
podemos observar o que segue: 

 

Função Qtde Escala
Valor unitário da 

"Planilha de Custo e 
Formanção de Preço"

Valor Mensal

Nutricionista RT 1 8
Motorista 1 12
Nutricionistas de 
Produção

3 12

Chefe de Cozinha 2 12
Magareffe 1 12
Cozinheiros Industriais 4 12
Auxiliares de Cozinha 8 12
Auxiliares de Limpeza 8 12
Copeiras 16 12
Copeiras LACTARISTAS 8 12
Auxiliares de Estoque 1 12
Auxiliar de RH 1 12

TOTAL DE MÃO DE OBRA
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Planilha Auxiliar da MÃO DE OBRA, Lote 2, folha 12622: 

 

 
ENFATIZAMOS, que a planilha apresentada pela empresa não está de acordo com a 

“Planilha de Custo e Formação de Preços”, Apêndice IV do Pregão Eletrônico nº 

0072/SES/MT/2025. 

Grupo Item Tipo de Refeição Tipo Dieta Unidade Qtd Mensal Depreciação - 
Custos Unitáro

Mão de Obra - 
Custo Unitário

Depreciação -
Custo Mensal

Mão de Obra - Custo 
Mensal

ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 1.1 SÓLIDAª SÓLIDA Refeição 2.905 R$ 0,00300 R$ 0,58  R$                8,73  R$                  1.693,09 
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 1.2 LÍQUIDAb LÍQUIDA Refeição 155 R$ 0,00300 R$ 0,58  R$                0,47  R$                        90,34 
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 1.3 LÍQUIDA RESTRITA LÍQUIDA Refeição 232 R$ 0,00300 R$ 0,58  R$                0,70  R$                      135,21 
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 2.1 SÓLIDA SÓLIDA Refeição 3.714 R$ 0,0030 R$ 0,58  R$              11,16  R$                  2.164,59 
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 2.2 LÍQUIDA LÍQUIDA Refeição 105 R$ 0,0030 R$ 0,25 0,32R$                 26,25R$                        
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 2.3 LÍQUIDA RESTRITA LÍQUIDA Refeição 158 R$ 0,0030 R$ 0,58 0,47R$                 92,09R$                        
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 3.1 SÓLIDA SÓLIDA Refeição 3.748 R$ 0,0030 R$ 0,58 11,26R$              2.184,40R$                   
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 3.2 LÍQUIDA LÍQUIDA Refeição 105 R$ 0,0030 R$ 0,58 0,32R$                 61,20R$                        
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 3.3 LÍQUIDA RESTRITA LÍQUIDA Refeição 157 R$ 0,0030 R$ 0,58 0,47R$                 91,50R$                        
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 5.1 SÓLIDA SÓLIDA Refeição 3.957 R$ 0,0030 R$ 0,28 11,89R$              1.107,96R$                   
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 5.2 LÍQUIDA LÍQUIDA Refeição 120 R$ 0,0030 R$ 0,58 0,36R$                 69,94R$                        
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 5.3 LÍQUIDA RESTRITA LÍQUIDA Refeição 179 R$ 0,0030 R$ 0,58 0,54R$                 104,32R$                      
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 6.1 SÓLIDA SÓLIDA Refeição 4.308 R$ 0,0030 R$ 0,58 12,94R$              2.510,78R$                   
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 6.2 LÍQUIDA LÍQUIDA Refeição 90 R$ 0,0030 R$ 0,58 0,27R$                 52,45R$                        
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 6.3 LÍQUIDA RESTRITA LÍQUIDA Refeição 134 R$ 0,0030 R$ 0,58 0,40R$                 78,10R$                        
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 8.1 SÓLIDA SÓLIDA Refeição 3.216 R$ 0,0030 R$ 0,58 9,66R$                 1.874,34R$                   
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 8.2 LÍQUIDA LÍQUIDA Refeição 156 R$ 0,0030 R$ 0,58 0,47R$                 90,92R$                        
ALIMENTAÇÃO DO PACIENTE - INTERNADO 8.3 LÍQUIDA RESTRITA LÍQUIDA Refeição 234 R$ 0,0030 R$ 0,58 0,70R$                 136,38R$                      

ALIMENTAÇÃO PARA ACOMPANHANTES 9 Desjejum Geral 
Adulto

SÓLIDA Refeição 1.996 R$ 0,0030 R$ 0,58
6,00R$                 1.163,31R$                   

ALIMENTAÇÃO PARA ACOMPANHANTES 10 Almoço Geral  Adulto SÓLIDA Refeição 2.304 R$ 0,0030 R$ 0,58 6,92R$                 1.342,81R$                   

ALIMENTAÇÃO PARA ACOMPANHANTES 11 Merenda Geral  Adulto SÓLIDA Refeição 2.060 R$ 0,0030 R$ 0,58
6,19R$                 1.200,61R$                   

ALIMENTAÇÃO PARA ACOMPANHANTES 12 Jantar Geral Adulto SÓLIDA Refeição 2.299 R$ 0,0030 R$ 0,58 6,91R$                 1.339,90R$                   
ALIMENTAÇÃO PARA ACOMPANHANTES 13 Ceia Geral Adulto SÓLIDA Refeição 1.988 R$ 0,0030 R$ 0,58 5,97R$                 1.158,64R$                   
ALIMENTAÇÃO PARA 
*FUNCIONÁRIOS/PLANTONISTA, RESIDENTES 
E INTERNOS -

14
Desjejum (NOTURNO 
E DIURNO) SÓLIDA Refeição 6.885 R$ 0,0030 R$ 0,58

20,68R$              4.012,70R$                   
ALIMENTAÇÃO PARA 
*FUNCIONÁRIOS/PLANTONISTA, RESIDENTES 
E INTERNOS -

15 Almoço SÓLIDA Refeição 7.134 R$ 0,0030 R$ 0,58
21,43R$              4.157,83R$                   

ALIMENTAÇÃO PARA 
*FUNCIONÁRIOS/PLANTONISTA, RESIDENTES 
E INTERNOS -

16 Merenda SÓLIDA Refeição 7.113 R$ 0,0030 R$ 0,58
21,37R$              4.145,59R$                   

ALIMENTAÇÃO PARA 
*FUNCIONÁRIOS/PLANTONISTA, RESIDENTES 
E INTERNOS -

17 Jantar SÓLIDA Refeição 3.680 R$ 0,0030 R$ 0,58
11,05R$              2.144,77R$                   

ALIMENTAÇÃO DE PACIENTES INTERNADOS 
(jejum prolongado e internações fora dos 
horários de refeições padronizados

18 KIT LANCHE SÓLIDA Refeição 948 R$ 0,0030 R$ 0,58
2,85R$                 552,51R$                      

LANCHE PARA CAPACITAÇÕES E 
TREINAMENTOS

19 KIT LANCHE SÓLIDA Refeição 100 R$ 0,0030 R$ 0,58
0,30R$                 58,28R$                        

FORNECIMENTO DE E AGÚA (PACIENTES, 
SERVIDORES E REFEITÓRIOS)

20
Garrafas de café, com 
capacidade 500 ML

OUTROS UNIDADE 40 R$ 0,0030 R$ 0,58
0,12R$                 23,31R$                        

FORNECIMENTO DE E AGÚA (PACIENTES, 
SERVIDORES E REFEITÓRIOS)

21 Café (SETORES) OUTROS LITROS 2.500 - -
-R$                   -R$                             

FORNECIMENTO DE E AGÚA (PACIENTES, 
SERVIDORES E REFEITÓRIOS)

22
ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO 20 LITROS 
(SETORES)

OUTROS UNIDADE 1.080 - -
-R$                   -R$                             

FORNECIMENTO DE E AGÚA (PACIENTES, 
SERVIDORES E REFEITÓRIOS)

23
Descartáveis (Copo 
de água) para todos o 
Hospital

OUTROS UNIDADE 150.000 - -
-R$                   -R$                             

213.800 180,90R$            33.864,11R$                TOTAL LOTE 2
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Planilha Auxiliar da DEPRECIAÇÃO, Lote 2, folha 12627: 

 

 
Como podemos observar, os valores de “MÃO DE OBRA” e “DEPRECIAÇÃO”, apresentado 

na planilha de “CUSTOS DAS REFEIÇÕES”, está divergindo com os valores apresentados nas 

planilhas auxiliares, conforme demonstrado abaixo: 

 

 
 

Por fim, concluímos que, em observância ao item 9.51.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 072/2025 e 
ao item 7.5 da Instrução Normativa nº 001/2020, os quais dispõem que "eventuais erros de 
preenchimento da planilha não ensejam a desclassificação da proposta, desde que passíveis de ajuste 
sem majoração do preço ofertado e que se comprove a exequibilidade dos custos", a presente 
Informação Técnica tem por objetivo subsidiar a análise do pregoeiro e instruir o processo licitatório. 
 

É o que temos a informar. 

 

Cuiabá/MT, 10 de Abril de 2026. 
 
 

_____________________________________ 
ELISANE MOREIRA DE MATOS BANKOW 

COORDENADORA 
COORDENADORIA CONTÁBIL 

_____________________________________ 
WILLIAN BARBOSA LIMA 

SUPERINTENDENTE EM SUBSTITUIÇÃO 
SUPERINTENDENCIA DE CONTABILIDADE 

 
 

CUSTOS
PLANILHA DE CUSTOS DA 

REFEIÇÕES
PLANILHAS 
AUXILIARES DIFERENÇA

Mão de Obra 33.864,11R$                         188.477,25R$      154.613,14-R$    

Depreciação 180,90R$                              642,27R$              461,37-R$            
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